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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 36.839 de  04 de agosto de 2016 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei 
nº 10.633, de 26 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2263/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.473.403,08    (um milhão, 

quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos e três reais e oito centavos), para reforço de dotação 
orçamentária na forma abaixo discriminada:
07.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.101– SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Especifi cação Natureza Fonte Valor

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390 158 1.473.403,08

TOTAL 1.473.403,08 
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá a conta 

do Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 31/12/2015, em relação aos recursos dos 
Convênios SINCOV nºs 792976/2013 – SNJ/SG/PR e 796105/2013 – SNJ/SG/PR, registros CGE nºs 
13-70091-0 e 13-70090-1, fi rmados entre o Estado da Paraíba e a União, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Juventude, Esporte e Lazer – SEJEL, pelo Estado, e da Secretaria Nacional de Juventude 
da Secretaria Geral da Presidência da República, pela União, creditados nas contas nºs 399-4 e 401-0, 
da Caixa Econômica Federal - CEF, respectivamente, publicados nos Diários Ofi ciais da União, de 23 
de janeiro de 2014, e do Estado, de 20 de fevereiro de 2014, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, 
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de      

agosto de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº 36.840 de 04 de agosto de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2262/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 14.626.912,69 (quatorze 

milhões, seiscentos e vinte e seis mil, novecentos e doze reais, sessenta e nove centavos), para reforço 
de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
                                        ENSINO MÉDIO 4490 112 14.626.912,69

TOTAL 14.626.912,69
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
                                        UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490 112 3.509.000,00

12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
                                        ENSINO MÉDIO 3350 112 600.000,00

3390 112 7.576.086,15
3391 112 49.999,00

12.362.5006.2511.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA 
                                        EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 3390 112 2.243.996,00

3391 112 111.149,00
4490 112 99.999,00

12.362.5006.2747.0287- PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO EM DIREITOS
                                        HUMANOS E DIVERSIDADE 3350 112 436.683,54

TOTAL 14.626.912,69
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de   

agosto de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº 36.841 de 04 de agosto de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.633, 
de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/2061/2211/2212/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.200.000,00 (cinco milhões, 

duzentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.302.5007.4734.0287- REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL 
                                        DA REDE DE ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA 
                                        E HEMATOLÓGICA NO ESTADO 3390 272 700.000,00

10.305.5007.4876.0287- IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO 
                                        LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
                                        PÚBLICA PARA O ESTADO 3390 160 2.500.000,00

10.305.5007.4932.0287- IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE 
                                        VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SISTEMAS
                                        DE INFORMAÇÃO 4490 160 2.000.000,00

TOTAL 5.200.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.121.5007.4710.0287- FOMENTO AO MECANISMO DE  
                                        PLANEJAMENTO DE GESTÃO 3390 160 2.000.000,00

10.302.5007.4734.0287- REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL 
                                        DA REDE DE ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA 
                                        E HEMATOLÓGICA NO ESTADO 3190 272 700.000,00

10.303.5007.4735.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE 
                                        ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO
                                        ESTADO 3390 160 2.500.000,00

TOTAL 5.200.000,00
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  04 de       

agosto de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº 36.842 de  04 de agosto de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2219/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.005.000,00 (quatro milhões 

e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
26.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL  
26.201 – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
06.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390 270 4.000.000,00

06.367.5005.2415.0287- CAMPANHAS EDUCATIVAS 3390 270 5.000,00

TOTAL 4.005.000,00

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
26.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL  
26.201 – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
06.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190 270 4.000.000,00

06.367.5005.2415.0287- CAMPANHAS EDUCATIVAS 4490 270 5.000,00

TOTAL 4.005.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de    

agosto de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  36.843 de 04 de agosto de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2233/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil 

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,  
               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.203 – COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
26.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS                                       
                                        ADMINISTRATIVOS 4490 270 700.000,00

TOTAL 700.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,  
               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.203 – COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
26.122.5046.4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO                                         
                                        SERVIDOR PÚBLICO 3390 270 700.000,00

TOTAL 700.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de      

agosto de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº 36.844 de 04 de agosto de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2215/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 274.515,00 (duzentos e 

setenta e quatro mil, quinhentos e quinze reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo 
discriminada:
32.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.201 – EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
20.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
                                        ADMINISTRATIVOS 3390 270 274.515,00

TOTAL 274.515,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
32.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.201 – EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
20.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 
                                        DE IMÓVEIS  3390 270 274.515,00

TOTAL 274.515,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de      

agosto de 2016; 128º da Proclamação da República.
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Decreto nº 36.845 de 04 de agosto de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2274/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
12.364.5006.4502.0274- CONSOLIDAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
                                        DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 4490 112 500.000,00

TOTAL 500.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
12.122.5006.1364.0274- DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO 
                                        DA INFRAESTRUTURA FÍSICA E 
                                        TECNOLÓGICO DOS CAMPI DA UEPB 4490 112 500.000,00

TOTAL 500.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de      

agosto de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  36.846 de 04 de agosto de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2218/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 417.040,82 (quatrocentos e 

dezessete mil, quarenta reais e oitenta e dois centavos), para reforço de dotação orçamentária na forma 
abaixo discriminada:
31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,  
               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.205 – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390 283 417.040,82

TOTAL 417.040,82
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá a conta 

de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2015, em relação aos recursos do 
Convênio nº 701991/2008, registro CGE nº 08.70136-6, celebrado entre o Estado da Paraíba e a União, 
por intermédio da Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA, pelo Estado, e 
do Ministério do Meio Ambiente – MMA, através da Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade 
Ambiental, pela União, creditados na conta nº 10.942-8, publicado no Diário Ofi cial da União, de 26 de 
janeiro de 2009, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de       

agosto de 2016; 128º da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 1.696        João Pessoa,  04 de   agosto de 2016

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GERALDO  PRUDENCIO MONTEIRO, matrícula nº 
184.104-1, do cargo em comissão de Agente Operacional I, Símbolo CSE-3,  da Casa Civil do Governador.

Ato Governamental nº 1.697        João Pessoa,  04 de   agosto de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear FELIPE ANDERSON FREITAS CORREIA para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Agente Operacional I, Símbolo CSE-3, tendo exercício na Casa 
Civil do Governador.

Ato Governamental nº 1.698        João Pessoa,  04 de   agosto de 2016

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, LARISSA TAVARES NASCIMENTO, matrícula 
nº 180.795-1, do cargo em comissão de Diretor do Posto do SINE de Mamanguape, Símbolo CAC-1, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 1.699        João Pessoa,  04 de   agosto de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear CARLISSON DOS SANTOS LIMA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Posto do SINE de Mamanguape, Símbolo CAC-1, da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 1.700        João Pessoa,  04 de   agosto de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015.

R E S O L V E nomear WILSON VITAL DE MORAES, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Agente Operacional III, Símbolo CSE-5, tendo exercício na Secretaria de 
Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.701       João Pessoa,  04 de agosto de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear  CLAYTON MONTEIRO BARREIRO DE ARAUJO, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente de Auditoria Interna da Secretaria Executiva de Em-
prendedorismo, Símbolo CGF-1, da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Economico.

Ato Governamental nº 1.702       João Pessoa,  04 de   agosto de 2016

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MERCIA DE LIMA TAVARES ARAÚJO, matrícula nº 
180.222-4, do cargo em comissão de Assessor Técnico da Gerencia de Administração da Secretaria 
Executiva de Empreendedorismo, Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvol-
vimento Econômico.

Ato Governamental nº 1.703         João Pessoa,  04 de   agosto de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear  ANA BEATRIZ MATEUS DE MEDEIROS, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Gerencia de Administração da Secretaria 
Executiva de Empreendedorismo, Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvol-
vimento Econômico.

Ato Governamental nº 1.704         João Pessoa,  04 de   agosto de 2016

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA DO SOCORRO DE SOUZA NOGUEIRA, ma-
trícula nº 180.676-9, do cargo em comissão de Secretário da  EEEF PEDRO LINS VIEIRA DE MELO, 
Símbolo SDE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.705       João Pessoa,  04 de   agosto de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,
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R E S O L V E nomear DANIEL ALVES BOUERE, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Secretário da EEEF PEDRO LINS VIEIRA DE MELO, no Município de João 
Pessoa, Símbolo SDE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.706       João Pessoa,  04 de agosto de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129, inciso I, da 
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e de acordo com artigo 92, inciso I, alínea “b” do 
Código Penal, constante do Processo nº  16.011.654-6/SEAD;

R E S O L V E aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor JAIRO JOSÉ DA COSTA, 
Agente de Investigação, matrícula nº 99.275-5, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa 
Social, por infringência no disposto do artigo 120, inciso IV, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de 
dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental nº 1.707       João Pessoa,  04 de agosto de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da Comissão Permanente 
de Inquérito da Secretaria de Estado da Educação, constantes dos Processos nºs  16.011.973-1/SEAD, 
0000093-3 e 0007303-4/SEE/2015;

R E S O L V E aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora  LUCIENY AUGUSTO 
DA SILVA, Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 159.868-6, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, com fulcro no que dispõe o art. 116, inciso III, e art. 120, inciso II, por infrigência ao que 
reza o art. 106, incisos I, III, IX e X, art. 107, inciso XVII, e art. 126, todos da Lei Complementar n.º 
58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental nº 1.456            João Pessoa, 01 de julho de 2016

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, PAULA FRASSINETE LINS DUARTE, ma-
trícula nº 174.759-2, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Estudos, Projetos e Programas 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da Ciência e 
Tecnologia, Símbolo CGF-2.
Publicado no DOE 02.07.2016
Republicado por incorreção

Ato Governamental nº 1457     João Pessoa, 01 de  julho de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear   CLEYTIANE SANTOS DA SILVA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Gerente Operacional de Estudos, Projetos e Programas da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia, Símbolo CGF-2.
Publicado no DOE 02.07.2016
Republicado por incorreção

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado
da Administração

Processo nº. 201600002572
Assunto: Sindicância.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Trata-se de Processo Sindicatório instaurado pelo Gerente Executivo do Sistema Pe-
nitenciário do Estado da Paraíba, por meio da Portaria nº. 016/GESIPE/SEAP/16, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado no dia 18 de maio de 2016, que objetivou apurar, em toda a sua extensão, e com todo 
o rigor, os fatos relacionados a fuga do apenado ADRIANO FERNANDES DA SILVA.

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifi ca-se que foram observadas 
as formalidades legais para a apuração dos fatos.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário homologa 
INTEGRALMENTE o parecer da Comissão de Sindicância, bem como o despacho do Gerente Executivo 
do Sistema Penitenciário e RESOLVE:

1 - Determinar a aplicação da penalidade de 30 (trinta) dias de SUSPENSÃO, ao ASP 
HUDSON LATO LOPES E ALMEIDA, mat. 168.663-1 e a penalidade de 15 (quinze) dias de SUS-
PENSÃO ao servidor ANTONIO FRANCELINO DE LIMA, em virtude de ter restado comprovado 
a responsabilidade dos mesmos nos fatos ora apurados, por infringência do Art. 106, incisos I e IX, com 
fulcro nos Arts. 117 e 119 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, não impedindo a 
sua reabertura em caso de fatos novos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 29 de julho de 2016.

Processo nº. 201600002632
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Trata-se de um Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº. 169/GS/SEAP/16, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado no dia 25 de maio de 2016, que objetivou apurar, em toda a sua 
extensão, os fatos contidos no Processo nº 201600002111 e seus anexos, oriundo do Almoxarifado Central 
da SEAP, em face do não cumprimento da entrega das mercadorias pela Empresa DELMIRA  FELI-
CIANO GOMES-ME, de acordo com a Ata de Registro de Preços nº 0181/2015, Contrato nº 062/2016, 
Processo nº 1108/2018 e Empenho nº 00137/2016.

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifi ca-se que foram observadas 
as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário homo-
loga, INTEGRALMENTE, o parecer conclusivo da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar e RESOLVE:

1) Manter a Rescisão Unilateral do Contrato nº 062/2016, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado no dia 07.05.2016;

2) Impedir a Empresa DELMIRA FELICIANO GOMES-ME de licitar e contratar 
com a Administração Pública Estadual e o descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos;

3) A inclusão da contratada (Empresa DELMIRA FELICIANO GOMES-ME) no 
Cadastro de Fornecedores impedidos de licitar e contratar com o Estado da Paraíba – CAFIL/PB;

4) Aplicação da multa compensatória de 20% (vinte por cento), sobre o valor 
correspondente a parte não cumprida pela Empresa DELMIRA FELICIANO GOMES-ME, não impe-
dindo a sua reabertura em caso de fatos novos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 04 de agosto de 2016. 

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS
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RESENHA Nº 349/2016 EXPEDIENTE DO DIA : 03/08/2016

O  DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS  HUMANOS,  por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88 

 DEFERIU os seguintes processos de CONVERSÃO DE  LICENÇA ESPECIAL em TEMPO DE SERVIÇO:

de acordo com o art. 3º parágrafo 3º da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art. 88, inciso II, Alínea "b", da Lei Complementar nº 39  de  26.12.1985,

e Parecer Normativo 004/2010/ASJUR/SEAD ,

PROCESSO NOMEMATRÍCULALOTAÇÃO DIAS PERÍODO

SES 16012615-1 095291-5 LUCIA DE FATIMA FORMIGA DINIZ 300 De 05/05/1986 à 05/05/1996

SEE 16013232-1 068697-2 MARIA DE FATIMA LOPES PEREIRA 180 De 12/07/1989 à 12/07/1994

PUBLIQUE-SE

Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar e Desenvolvimento do Semiárido

PROJETO COOPERAR 

Portaria n º 07/2016

O Gestor do PROJETO COOPERAR do Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Atos Governamentais nº 0102 de 02/01/2011, publicado no DOE de 03/01/2011, 
de conformidade com a Lei nº 6.523 de 11/09/1997, publicada no DOE de 11/09/1997, combinado com 
o Decreto nº 29.005 de 28/12/2007 e a Portaria nº 04/2015, publicada no DOE de 24/05/2015.

RESOLVE:
Designar José Wilson Lopes de Albuquerque, matrícula nº 216-0 para responder 

pela função de Subgerência de Patrimônio do PB Rural Sustentável/Projeto Cooperar, em substituição a 
Gustavo Henrique de Vasconcelos Duarte, matrícula nº 177.067-5, Esta PORTARIA entra em vigor 
a partir da presente data, até ulterior deliberação.

Dê-se ciência e cumpra-se.
Cabedelo, 29 de Julho de 2016.

Portaria n º 08/2016

O Gestor do PROJETO COOPERAR do Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Atos Governamentais nº 0102 de 02/01/2011, publicado no DOE de 03/01/2011, 
de conformidade com a Lei nº 6.523 de 11/09/1997, publicada no DOE de 11/09/1997, combinado com 
o Decreto nº 29.005 de 28/12/2007 e a Portaria nº 04/2015, publicada no DOE de 24/05/2015.

RESOLVE:
Designar Otaciana Soares da Silva, matrícula nº 182.839-8 para responder pela 

função de Secretária de Gabinete do PB Rural Sustentável/Projeto Cooperar, em substituição a Karollyne 
Barbosa Amorim, matrícula nº 177.760-2, Esta PORTARIA entra em vigor a partir da presente data, 
até ulterior deliberação.

Dê-se ciência e cumpra-se.
Cabedelo, 29 de Julho de 2016.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
“ALICE DE ALMEIDA” - FUNDAC 

PORTARIA N° 053/2016 – GP    João Pessoa, 26 de julho de 2016.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice 
de Almeida” - FUNDAC, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 3.815, de 25 de novembro 
de 1975, c/c a Lei nº 6.060, de 13 de junho de 1995:

R E S O L V E:
NOMEAR o senhor Leandro Neves Serafi m para cargo em comissão de Gerente de 

Execução da estrutura organizacional desta Fundação, Símbolo CCS-6.
PUBLIQUE-SE.

PORTARIA N° 062/2016– GP.    João Pessoa, 29 de julho de 2016.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice 
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815 de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,  

R E S O L V E:
Exonerar a Pedido, o (a) Senhor (a) Cristina Arruda Ramalho Soares de Figueiredo, 

mat. 661473-6, do cargo de Assistente Técnico, símbolo TNM C IV, da estrutura organizacional desta 
Fundação em decorrência do Processo n° 2499/2016.

PUBLIQUE-SE

RESENHA/TERMO ADITIVO/CONTRATO/PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” 
– FUNDAC, através de seu Presidente, NOALDO BELO MEIRELES, nomeado através do Ato Go-
vernamental n° 1.091, de 01 de junho de 2016, com publicação em 02 de junho de 2016, declara para 
todos os fi ns de direito, que assinou e agora publica o Termo Aditivo 02 ao Contrato n°001/2016, 
abaixo discriminado:

TERMO ADITIVO CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO

02

001/2016 – MARIA DO SO-

CORRO DE PONTES BE-

ZERRA

Prorrogação do Contrato n° 001/2016 

–Coordenação Do Projeto De Forma-

ção Continuada Para Socioeducadores 

(as) – “Construindo Saberes  Nos 

Caminhos Da Socioeducação No 

Estado Da Paraíba”.

29/05/16 A 05/08/16 06/08/16 A 05/07/17

João Pessoa, 01 de agosto de 2016

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - JUCEPB 

Portaria nº 013/2016                      João Pessoa, 01 de Agosto de 2016.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de 30.01.1996 
e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado com o Decreto 
Estadual de n º 26.808 de 25.01.2006.

RESOLVE
Exonerar, STELITA MEDEIROS MAUL LIRA RIBEIRO, matricula 120.254-5 do 

cargo em comissão de Secretaria da Vice Presidência desta Autarquia, do Grupo II – Direção e Assistência 
Intermediária, Código JC-DAÍ-2, a partir da data de sua publicação.

P U B L I Q U E – S E

Portaria nº 014/2016                    João Pessoa, 01 de Agosto de 2016.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de 30.01.1996 
e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado com o Decreto 
Estadual de n º 26.808 de 25.01.2006.

RESOLVE
Nomear, ANA CAROLINA DUARTE DA SILVA, para exercer em comissão o cargo 

de Secretaria da Vice Presidência desta Autarquia, do Grupo II – Direção e Assistência Intermediária, 
Código JC-DAÍ-2, a partir da data de sua publicação.

P U B L I Q U E – S E
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Portaria Conjunta nº 110                                                     João Pessoa, 4 de agosto de 2016.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a)
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 10.633 de 18 de Janeiro de 2016, e a Portaria Interministerial 
SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0321/2016, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SEE/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A EXECUÇÃO DA REFORMA 
DA EEFM FÉLIX ARAÚJO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB, CONFORME PLANO 
DE TRABALHO ANEXO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0019119-3/2016.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 01272  341.016,99  

TOTAL  341.016,99  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento, Gestão e 
Finanças - SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote 
as providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento, Gestão e Finanças / Secretaria 
de Estado da Educação / Superintendência 
de Obras do Plano de Desenvolvimento do 
Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 112                                                                    João Pessoa, 4 de agosto de 2016. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a)
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 10.633 de 18 de Janeiro de 2016, e a Portaria Interministerial 
SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0326/2016, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SEE/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONCLUSÃO DA REFORMA DA ESCOLA E.E.F.M. PAULO FREIRE, NO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA/PB, CONFORME PLANO DE TRABALHO ANEXO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 0019533-3/2016.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 01271  385.020,05  

TOTAL  385.020,05  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento, Gestão e 
Finanças - SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote 
as providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 113                                                           João Pessoa, 4 de agosto de 2016.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, GES-
TÃO E FINANÇAS em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 10.633 de 18 de Janeiro de 2016, e a Portaria Interministerial 
SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0327/2016, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SEE/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONCLUSÃO DA REFORMA DA ESCOLA E.E.F.M. LUZIA SIMÕES BARTOLINI, NO MUNI-
CÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB, CONFORME PLANO DE TRABALHO ANEXO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0019532-2/2016.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 01273  376.297,92  

TOTAL  376.297,92  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento, Gestão e 
Finanças - SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote 
as providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 114                                                                      João Pessoa, 4 de agosto de 2016. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a)
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 10.633 de 18 de Janeiro de 2016, e a Portaria Interministerial 
SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0333/2016, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SEE/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONCLUSÃO DA REFORMA DA ESCOLA ESTADUAL CONEGO LUIZ GONZAGA DE OLIVEI-
RA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB, CONFORME PLANO DE TRABALHO ANEXO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0019643-5/2016.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 01274  385.372,86  

TOTAL  385.372,86  
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 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento, Gestão e 
Finanças - SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote 
as providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 115                                                                   João Pessoa, 4 de agosto de 2016. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a)
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 10.633 de 18 de Janeiro de 2016, e a Portaria Interministerial 
SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0334/2016, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SEE/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONCLUSÃO DA REFORMA DA ESCOLA E.E.F. FRANCISCO CAMPOS, NO MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA/PB, CONFORME PLANO DE TRABALHO ANEXO AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 0019647-0/2016.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 01275  343.503,46  

TOTAL  343.503,46  

   Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento, Gestão e 
Finanças - SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote 
as providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 109                                                                    João Pessoa, 3 de agosto de 2016. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) PROCON/PB - PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO 
ESTADO DA PARÍBA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, GES-
TÃO E FINANÇAS em conjunto com os Órgãos FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DO CONSUMIDOR e PROCON/PB - PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO 
DA PARÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 10.633 de 18 de Janeiro de 2016, e a Portaria Interministerial 
SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora FEDDC - 09.901 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CON-
SUMIDOR, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação 
Técnica nº 0001/2016, que entre si celebram a (o) FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DO CONSUMIDOR e o (a) PROCON/PB - PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ES-
TADO DA PARÍBA, relativo à DESCENTRALIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 
GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS DAS CÂMARAS RECURSAIS E MUTIRÕES.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) PROCON/PB - PROTEÇÃO 

E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DA PARÍBA, do crédito orçamentário na forma abaixo 
discriminado(s):

Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento, Gestão e Finanças / Fundo
Estadual de Defesa dos Direitos do 
Consumidor /Procon-PB - Proteção e 
Defesa do Consumidor do Estado da Paraíba

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

09 901 03 422 5008 2392 0287 3390 36 270 00010  180.000,00  

TOTAL  180.000,00  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento, Gestão e 
Finanças - SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote 
as providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

MANDADO DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº 428, de 26 de abril de2016, publicada no 
D.O.E  de03 de maio de 2016, nos Termos do art. 149 § 1°, CITAa Sra. Maria da Penha Gomes, matrí-
cula nº 165.916-2, para apresentar na sede da Comissão Permanente de Inquérito, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados dapublicação deste, DEFESA ESCRITA, em relação aos fatos que lhe foram imputados 
no TERMO DEINDICIAÇÃO presente no Processo Administrativo Disciplinar n° 0010195-7/2016 
(Apenso: 0009268-7/2016) , sob pena de revelia, sendo-lhe assegurado vista dos respectivos autos na 
sede da CPI/SEE, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 16:30h.

João Pessoa, 05 de julho de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

Secretaria de Estado
da Educação

EDITAL E AVISO

LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA

RELAÇÃO DOS BILHETES LOTÉRICOS ESTADUAL DENOMINADO “SORTE SUA” 
CONTEMPLADOS NO CONCURSO MÊS JULHO/2016

O Superintendente da Loteria do Estado da Paraíba – LOTEP, no uso de suas atribuições, nos termos dos 
artigos 25 e 195-III da Constituição Federal, do artigo 26 da Lei Federal nº 8.212, do Decreto Lei Federal 
6.259/44, dos artigos 32 e 33 do Decreto Lei Federal nº 204/67, da Lei Estadual nº 1.192/55, do Decreto 
Federal nº 40.549/56, do Decreto Estadual nº 15.826/93 e PORTARIA 018/2015/GS de novembro de 2015.
Vem tornar público os números dos bilhetes contemplados no concurso 007/2016 (julho/2016) deno-
minado “Sorte Sua”.

Nº BILHETE VALOR (R$) DATA DO SORTEIO

00174 2.500,00 31/07/2016

02257 2.500,00 31/07/2016

05017 2.500,00 31/07/2016

08703 2.500,00 31/07/2016

RODADA DA SORTE

Nº BILHETE VALOR (R$) DATA DO SORTEIO

003449 500,00 02/07/2016

006037 1.000,00 02/07/2016

001332 500,00 09/07/2016

003193 1.000,00 09/07/2016

005327 500,00 16/07/2016

002314 1.000,00 16/07/2016

006468 500,00 23/07/2016

002176 1.000,00 23/07/2016

002667 500,00 30/07/2016

002139 1.000,00 30/07/2016

João Pessoa 01 de agosto de 2016.
Pedro Patrício de Sousa Júnior

Superintendente LOTEP

Loteria do Estado
da Paraíba

EDITAL E AVISO

TITULAR DA UNIDADE
 REPASSADORA

TITULAR DA UNIDADE
 RECEBEDORA
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COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 03/2016/DOCAS-PB de Candidato Aprovado no Concurso Público 
para provimento de emprego público do quadro efetivo no âmbito da Companhia Docas da Paraíba.
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, em cumprimento ao 
que determina o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e Resolução TC n. 103/98, do Tribunal de 
Contas do Estado, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para o candidato abaixo 
relacionado, aprovado e classifi cado no Concurso Público para provimento de emprego público do 
quadro efetivo no âmbito da Companhia Docas da Paraíba, cujo resultado foi Homologado através da 
Portaria n. 043/2016-DOCAS/PB, publicada no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 21 de junho 
de 2016. O candidato abaixo relacionado deverá comparecer na sede da Companhia Docas da Paraíba, 
sito à Av. Presidente João Pessoa, s/n, Centro, Cabedelo-PB, no prazo de até 30 (trinta) dias, munido da 
documentação exigida para investidura do emprego, nos termos do Item 2 e 11.4, do Edital do referido 
Concurso para assinatura do respectivo Contrato de Trabalho.
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
0475125-6 DANIELLE MEIRA DE OLIVEIRA GOMES 28,40 5 

Gilmara Pereira Temóteo
Diretora Presidente

Companhia Docas
da Paraíba

EDITAL E AVISO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DA ASSESSORIA TÉCNICA DO CONTROLE INTERNO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
COM O PRAZO DE 10 DIAS, NA FORMA ABAIXO.

A Excelentíssima Senhora Roberta Batista Abath, Secretária de Estado da Saúde da Paraíba,
FAZ SABER
a todos os que a presente NOTIFICAÇÃO, com o prazo de 10 dias virem ou dele tiverem conhecimento, 
que nesta SES corre em seus trâmites processo de Tomada de Contas Especial para apurar PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE ANDIANTAMENTOem que sãonotifi cados: a Senhora MARCIA DE MEDEIROS 
SANTIAGO/GABINETE DO SECRETÁRIO - SES,CPF: 110.586.094-91,Processo nº090316572, no 
período 19/05/2010 e de 04/06/2010,SenhorJOSIVALDO DIONISIO /COORD. VIG. AMBIENTAL 
SAÚDE - CVAMS, CPF: 436.930.754-68,Processo nº 090316573,no período de 02/02/2006,a Senhora-
MARILENE ALICE PINHEIRO, CPF: 034.450.544-87, e o senhor JOSÉ EUCLIDES BEZERRA 
CAVALCANTI DANTAS / CAME - JAGUARIBE, CPF: 139.589.504-00, Processo nº 090316577,no 
período de 13/10/2003. E como estejam os mesmos em lugares incertos e não sabidos, não sendo possível 
notifi cá-los pessoalmente, notifi ca-os pelo presente a comparecerem nesta Secretaria de Estado da Saúde, 
sediada na Av.Dom Pedro II, nº 1826, João Pessoa, Paraíba,em até 10 dias, a partir da publicação desta.

João Pessoa, 21 de Julho de 2016.
Roberta Batista Abath

Secretária de Estado da Saúde

Secretaria de Estado
da Saúde

EDITAL E AVISO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

ATA DA 4ª SESSÃO, EM CARÁTER ORDINÁRIO, DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO ELEITORAL, CONSTITUÍDA ATRAVÉS DO ATO DELI-
BERATIVO Nº 001/2016-CSDP, DE 28 DE JULHO DE 2016, PUBLICADO 
NO DOE DE 30 DE JUNHO DE 2016, CONVOCADA PELO EXMO. SR. 
PRESIDENTE DR. ARGEMIRO QUEIROZ DE FIGUEIREDO, MAT. 
87.034-0, ESTANDO CONVOCADOS OS MEMBROS TITULARES DR. 
GILBERTO MAGALHÃES DA SILVA, MAT. 76.272-5 E DRA. DIANA 
RANGEL PICCOLI, MAT. 99.926-1, NA SALA DA COMISSÃO DE SIN-
DICÂNCIA, NA SEDE DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, SITUADA À MARGEM DA RUA WALFREDO LEAL, 487, 
TAMBIÁ, JOÃO PESSOA/PB (1º ANDAR), NO DIA 03 DE AGOSTO 
DE 2016, A PARTIR DAS 14 (QUATORZE) HORAS, EM PRIMEIRA E 
ÚNICA CHAMADA, ESTANDO TODOS PRESENTES.

Após promover a chamada dos membros titulares, verifi cando-se estarem todos presentes, o Exmo. Sr. 
Presidente da Comissão Eleitoral, Dr. Argemiro Queiroz de Figueiredo, declarou iniciada a sessão infor-
mando a pauta de julgamento dos processos. Uma vez discutidos e relatados os autos de cada processo, 
fi cou assim deliberado:

Processo nº 2441/2016-0
Interessado: IRICELMA BEZERRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 

DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Processo nº 2435/2016-4
Interessado: FRANCISCA DE FÁTIMA PEREIRA ALMEIDA DINIZ
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 
DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Processo nº 2332/2016-8
Interessado: ÂNGELA MARIA DANTAS LUFTI DE ABRANTES
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 
DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Processo nº 2327/2016-7
Interessado: ANTÔNIO RODRIGUES DE MELO
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 
DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Processo nº 2398/2016-7
Interessado: EDUARDO MARTINHO GUEDES PEREIRA
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 
DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Processo nº 2309/2016-9
Interessado: FRANCISCO FREIRE DE F. FILHO
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 
DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Processo nº 2360/2016-0
Interessado: DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 
DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Processo nº 2356/2016-3
Interessado: JOSÉ ALÍPIO BEZERRA DE MELO
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 
DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Processo nº 2319/2016-2
Interessado: CARDINEUZA DE OLIVEIRA XAVIER
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 
DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Processo nº 2341/2016-7
Interessado: OTÁVIO GOMES DE ARAÚJO
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 
DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Processo nº 2318/2016-8
Interessado: Ryveka Campos Martins Bronzeado
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
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Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, em julgar IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, e, após 
o trânsito em julgado, nestes termos, DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, 
acima epigrafada, nos termos do VOTO do Relator.

Processo nº 2423/2016-1
Interessado: Rizalva Amorim de Oliveira Sousa
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, em julgar IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, e, após 
o trânsito em julgado, nestes termos, DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, 
acima epigrafada, nos termos do VOTO do Relator.

Processo nº 2432/2016-0
Interessado: Jaime Ferreira Carneiro
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, POR MAIORIA, 
sendo voto vencido o proferido pela eminente Dra. Diana Rangel Piccoli, cujas razões apresentou por 
escrito, e juntadas ao processo principal (Processo nº 2369/2016-0), e nesses termos, os membros da 
Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-CSDP, publi-
cada no DOE-PB de 30/06/2016, deliberam em julgar IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, e, após o 
trânsito em julgado, nestes termos, DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, 
acima epigrafada, nos termos do VOTO do Relator, salientando a dissidência acima destacada.

Processo nº 2328/2016-1
Interessado: Benedito de Andrade Santana
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, em julgar IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, e, após 
o trânsito em julgado, nestes termos, DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, 
acima epigrafada, nos termos do VOTO do Relator.

Processo nº 2310/2016-1
Interessado: FÁBIO LIBERALINO DA NÓBREGA
Relator: Dr. Gilberto Magalhães da Silva (1º Secretário)
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supramencionado, ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da Comissão Eleitoral – CE/CSDP, constituída nos termos do Ato Deliberativo nº 001/2016-
CSDP, publicada no DOE-PB de 30/06/2016, e ante a ausência de qualquer pedido de impugnação, em 
DEFERIR o pedido de registro de candidatura da parte interessada, acima epigrafada, nos termos do 
VOTO do Relator.

Ato contínuo, fi cou deliberado que, nos termos da Resolução nº 030/2016-CSDP, será encaminhada a 
LISTA DEFINITIVA para publicação, na forma de resolução desta Comissão Eleitoral, após o trânsito 
em julgado dos processos de registro de candidatura em que houve impugnação, acima listados. Tam-
bém fi cou deliberado que a presente Ata da Sessão será encaminhada para publicação, SERVINDO DE 
INTIMAÇÃO AOS INTERESSADOS, quando então começa a fl uir o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
interposição de RECURSO para o Conselho Superior da Defensoria Pública, nos termos do §6º do art. 
6º da Resolução retrocitada. Nada mais havendo a tratar nem a deliberar, o Presidente declarou encerrada 
a sessão. Eu, Holdermes Bezerra Chaves Filho, Assessor de Gabinete, Matrícula nº 170.450-8, secreta-
riei a presente sessão, lendo perante os membros da Comissão Eleitoral, que, achando tudo conforme, 
subscreveram na forma da lei, em 4 (quatro) vias.
SALA DA COMISSÃO ELEITORAL PARA AS ELEIÇÕES DE MEMBROS ELETIVOS DO CSDP, 
INSTALADA PROVISORIAMENTE NA SALA DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA DA SEDE DA 
DEFENSORIA PÚBLICA, EM 03 DE AGOSTO DE 2016.

Argemiro Queiroz de Figueiredo
Matrícula nº 57.034-0

Presidente da Comissão Eleitoral

Gilberto Magalhães da Silva
Matrícula nº 76.272-5

Membro da Comissão Eleitoral

Diana Rangel Piccoli
Matrícula nº 99.926-1

Membro da Comissão Eleitoral


